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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS......................…01 

 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 007/2023-CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 
 

Aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano de 2023, 
o MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO, através da Prefeitura 
Municipal de Bequimão, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob 
o nº 41.611.716/0001-02, com sede na Rua Senador 
Vitorino Freire, 115 Centro, Bequimão - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal o Sr. João 
Batista Martins, portador do CPF nº 329.267.743-20, 
e a empresa J. J DO CARMO PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 
05.438.450/0001-84, com sede na AC MA 014, 
Pinheiro/São Bento, 51, Campinho, Pinheiro – MA, 
neste ato representada por seu representante legal, 
Sr. Jadilson Jarbas do Carmo, RG nº 0293062943 
GEJUSPC/MA e do CPF nº 829.676.953-00, e daqui 
por diante denominada simplesmente EMPRESA 
REGISTRADA, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente 
examinada  e  aprovada  pela  Procuradoria  do 
Município,  conforme despacho dos autos do 
Processo Administrativo nº 084/2023, "ex vi" do 
disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 
8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 
10.520/2002; DECRETOS Nº 9.507/2018; DECRETO 
Nº 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital 
e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) 

empresa(s) J. J. DO CARMO PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA, nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por elas alcançada, 

 

 

 

 

 

 

 

 GLOBAL, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; 

DECRETOS Nº 9.507/2018; DECRETO Nº 

10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 

14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente 

pela LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por 
objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de empresa para prestação 
de serviços e organização  de eventos, para 
atender as necessidades do Município de 
Bequimão-MA, para atender as demandas dos 
Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 – 
PMB/MA, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo nº 
084/2023 – CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga 
a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste 
instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL, do Município de 
Bequimão.  
 
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro 
de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Os preços registrados, as especificações dos 
serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias 
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e representante(s) legal(is) das empresa(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E 
PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a 
prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem 
de Serviços emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo – O prazo para o início de 
prestação dos serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir 
do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de 
Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta 
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas 
as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que 
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à 
época do registro.     
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja 
superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), 
mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 

de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 

participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

 

ou não da prestação dos serviços decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou 

contratações adicionais a que se refere este artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL 
DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de 
preços dos demais licitantes será exigido à análise 
das documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas 
propostas não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º 
(primeiro) colocado, serão registrados preços de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam 
em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o 
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 
da Ata de Registro de Preços; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro 
de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da 
Lei 10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO 
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GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que 
prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do 
preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do 

Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 

será feita através de publicação no Diário Oficial do 

Estado, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir dela. 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à 
este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da 
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a 
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 – PMB/MA e 
seus anexos e as propostas das empresas registradas 
nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos 
locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão 
resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Bequimão, 
Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 

assinam o presente, na presença de duas 

testemunhas. 

 
 Bequimão -MA, 12 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO/MA 

C.N.P.J.  nº  41.611.716/0001-02 
CONTRATANTE 

 
J. J. DO CARMO PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA 
CONTRATADA 

CNPJ Nº 05.438.450/0001-84 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023 - PMB/MA 

PROCESSO N.º 084/2023 – CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

 

Este documento integra a Ata de Registro de 
Preços nº 004/2023, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL, tendo como partes o Município de Bequimão 
e as Empresas que tiveram seus preços 
registrados, em face à realização do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  084/2023 – PMB/MA.  
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de empresa especializada 
para prestação dos serviços de realização dos 
eventos, com fornecimento de estrutura, para 
atender as necessidades do Município de 
Bequimão-MA.  
 

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA 
BENEFICIÁRIA. 

 
 

EMPRESA: J. J. DO CARMO PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA 

CNPJ: 05.438.450/0001-84 Telefone / Fax: (98) 
98142-4042 

Endereço: AC MA 014, 
Pinheiro/São Bento, 51, Campinho, 
Pinheiro – MA. 

E-mail: 
jjdocarmo01@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bequimao.ma.gov.br/Autenticação


 
                                                                                                                                                                                      
                                                                              
 

Valide este documento no site www.bequimao.ma.gov.br/Autenticação Diário - Código: 2023061441021939596.  

O Município de Bequimão garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.bequimao.ma.gov.br 4 

Quiarta-feira, 14 de junho  de  2023                      Ano VIII – Edição  Online  N° 033                        Página 4 de 5                    

 
QUADRO 2 – SERVIÇO REGISTRADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

SHOW DE BANDA 
MUSICAL OU CANTOR 
SOLO DE RENOME 
NACIONAL: 
Especificação: Com 
atuação além dos 
limites do Estado do 
Maranhão com/sem  
CD e/ou DVD gravado, 
com excelente 
repertório variado nos 
estilos axé e/ou 
sertanejo universitário 
e/ou forró e/ou pop rock 
e/ou samba e/ou 
pagode e/ou 
internacional. Equipe de 
"assistentes de palco" e 
músicos, dançarinos, 
cantores, guitarra, 
contrabaixo, bateria, 
percussão e teclado. 

CACHÊ 8 
R$ 

44.740,96 
R$   
357.927,68 

2 

SHOW DE BANDA 
MUSICAL OU CANTOR 
SOLO DE RENOME 
LOCAL: 
Especificação: Com 
atuação dentro dos 
limites do Estado do 
Maranhão com/sem  
CD e/ou DVD gravado, 

com excelente 
repertório variado nos 
estilos axé e/ou 
sertanejo universitário 
e/ou forró e/ou pop rock 
e/ou samba e/ou 
pagode e/ou 
internacional. Equipe de 
"assistentes de palco" e 
músicos, dançarinos, 
cantores, guitarra, 
contrabaixo, bateria, 
percussão e teclado. 

CACHÊ 8 
R$ 

1.954,23 
R$   
15.633,84 

3 

SHOW DE BANDA 
MUSICAL OU CANTOR 
SOLO REGIONAL: 
Especificação: Com 
atuação dentro dos 
limites do Estado do 
Maranhão com/sem  
CD e/ou DVD gravado, 
com excelente 
repertório variado nos 
estilos axé e/ou 
sertanejo universitário 
e/ou forró e/ou pop rock 
e/ou samba e/ou 
pagode e/ou 
internacional. Equipe de 
"assistentes de palco" e 
músicos, dançarinos, 
cantores, guitarra, 
contrabaixo, bateria, 
percussão e teclado. 

CACHÊ 16 
R$ 

14.100,04 
R$   
225.600,64 

4 

SHOW DE BANDA 
MUSICAL OU CANTOR 
SOLO DE RENOME 
REGIONAL 
RELIGIOSO (GOSPEL, 
CATÓLICO E 
OUTROS): 
Especificação: Com 
atuação além dos 
limites do Estado do 
Maranhão com CD e/ou 
DVD gravado, com 
excelente repertório 
variado no estilo gospel. 
Equipe de "assistentes 
de palco" e músicos, 
cantores, e demais 
instrumentos musicais. 

CACHÊ 4 
R$ 

18.646,38 
R$   
74.585,52 

 

 

 

 

 

 

5 

SHOW DE GRUPOS DE DANÇAS E 
FOLCLÓRICOS: grupos artístico-

culturais locais, regionais que 
desenvolvam atividades na área da 
dança e música, incentivando o folclore 
e a arte popular tais como, Blocos 
carnavalescos, Quadrilhas Juninas, 
Bumba Boi de Orquestra e Matraca. 

DIÁRIA 40 
R$ 

2.840,87 
R$   
113.634,80 

6 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA: NO 
MÍNIMO 20 homens uniformizdos e  
treinados para realizar a segurança do 
evento, Perído de 8h 

DIÁRIA 15 
R$ 

94,26 
R$   
1.413,90 

7 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
SONORIZACAO: Especificação: P.A 
48. GRANDE- 02 mesas digitais com 48 

canais de entrada, equalização 
paramétrica, compressor, Gate por 
canal, 24 canais de saída com 
equalizador gráfico de 31 bandas por 
canal, 2 fontes de alimentação; Sistema 
de Sonorização, composto por 9 caixas 
tree- way por lado , cobertura vertical de 
10 graus, horizontal de 120 graus, 
sistema de bumper para elevação do 
sistema ou acessórios para trabalhar em 
GroundStacked , 12 caixas de sub 
Grave com 2 falantes de 18" cada , por 
lado; 02 Sistema de amplificação com 4 
racks de potência com 4 amplificadores 
classe D , com no mínimo 2400 watts 
RMS por canal em 2 Omhs; 01 
processador digital com 4 entradas e 8 
saídas; Software de gerenciamento do 
sistema através de Tablet ou 
computador; 01 multicabo de 48 canais 
de entrada, transformador de fase por 
canal com comprimento mínimo de 60 
metros; 01 multicabo de sinal de 12. A 
montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso 
no valor, o transporte e instalação do 
mesmo. 

DIÁRIA 8 
R$ 

5.586,26 
R$   
44.690,08 

8 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
SONORIZACAO: Especificação: P.A 
32 - MEDIO. 02 mesas digitais com 48 
canais de entrada, equalização 
paramétrica, compressor, Gate por 
canal, 24 canais de saída com 
equalizador gráfico de 31 bandas por 
canal, 2 fontes de alimentação; Sistema 
de Sonorização, composto por 9 caixas 
tree- way por lado , cobertura vertical de 
10 graus, horizontal de 120 graus, 
sistema de bumper para elevação do 
sistema ou acessórios para trabalhar em 
GroundStacked , 12 caixas de sub 
Grave com 2 falantes de 18" cada , por 
lado; 02 Sistema de amplificação com 4 
racks de potência com 4 amplificadores 
classe D , com no mínimo 2400 watts 
RMS por canal em 2 Omhs; 01 
processador digital com 4 entradas e 8 
saídas; Software de gerenciamento do 
sistema através de Tablet ou 
computador; 01 multicabo de 48 canais 
de entrada, transformador de fase por 
canal com comprimento mínimo de 60 
metros; 01 multicabo de sinal de 12. A 
montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso 
no valor, o transporte e instalação do 
mesmo. 

DIÁRIA 12 
R$ 

3.128,41 
R$   
37.540,92 
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9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
GRANDE : Especificação: 12x08m, 

Descrição: Prestação de Serviço em 
Locação com Montagem  e 
desmontagem de palco medindo 12 
metros de frente e 08 metros de 
profundidade, estrutura para P.A. Fly e 
plataforma para bateria (praticável 
medindo no mínimo 2x1x0,50m) com 
cobertura em Box truss de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em 
estrutura metálica com compensado de 
20mm na cor preta, altura do solo no 
mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m. 
Housemix para mesas de P.A. e Monitor 
, medindo no mínimo 4x4m, tipo tenda 
cada, escada de acesso. A montagem 
deverá estar concluída com no mínimo 
06 (seis) horas antes do início do evento 
e deverá estar incluso no valor, o 
transporte e instalação do mesmo. 

DIÁRIA 8 
R$ 

3.572,66 
R$   
28.581,28 

10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
MEDIO: Especificação: 10x06m, 
Descrição: Prestação de Serviço em 
Locação com Montagem  e 
desmontagem de palco medindo 10 
metros de frente e 06 metros de 
profundidade, estrutura para P.A. Fly e 
plataforma para bateria (praticável 
medindo no mínimo 2x1x0,50m) com 
cobertura em Box truss de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em 
estrutura metálica com compensado de 
20mm na cor preta, altura do solo no 
mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m. 
Housemix para mesas de P.A. e Monitor 
, medindo no mínimo 4x4m, tipo tenda 
cada, escada de acesso. A montagem 
deverá estar concluída com no mínimo 
06 (seis) horas antes do início do evento 
e deverá estar incluso no valor, o 
transporte e instalação do mesmo. 

DIÁRIA 12 
R$ 

2.999,93 
R$   
35.999,16 

11 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO 
GERADOR: Especificação: Gerador de 
no mínimo, N180 KVA silenciado. A 
montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento e deverá estar incluso 
no valor, o transporte e instalação do 
mesmo. 

DIÁRIA 25 
R$ 

2.031,62 
R$   
50.790,50 

12 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO: Especificação: 01 mesa 
computadorizada 2048 canais; 24 
canais de dimmer montados em Rack 
de 4.000 watts por canal; 01 
Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 48 
refletores Par 64 com Filtros Rosco 
cores diversas; 08 refletores Elipsoidais; 
04 refletores minibrutts com 6 lâmpadas 
DWE 650 watts; 02 canhões seguidores 
1200 watts; 40 metros de Q 30 em 
alumínio especial; 04 corner Q 30 ;06 
talhas de 1 tonelada, elevação de 8 
metros com manilhas e cintas; 02 
máquinas de fumaça DMX; Sistema de 
intercon com 3 pontos. 

DIÁRIA 10 
R$ 

1.935,20 
R$   
19.352,00 

13 
PAINEL DE LED: Painel de Led 4x3 de 
alta definição (resolução P06  - 
1,00x0,50 cm cada placa. 

DIÁRIA 12 
R$ 

2.719,50 
R$   
32.634,00 

14 

DECORAÇÃO - Serviços de 

ornamentação temática e cultural a 
serem realizados em espaços e vias 
públicas compreendendo a produção 
e/ou recuperação de 01 peça artesanal 
confeccionado em Madeirite Naval, com 
pintura cores diversas, produção de 01 
peça em palha natural e outros 
materiais (alegorias, luminárias e peças 
congêneres) de pequeno e grande porte 
com montagem e desmontagem 
conforme demanda da Contratante. 

Serv 12 
R$ 

4.107,40 
R$   
49.288,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS. 
Especificação: sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo no 
mínimo 1,15m de comprimento por 1,20m 
de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco 
indicador “livre/ocupado”, com piso 
antiderrapante. Compreendendo 
proporcionalmente entre masculino, 
feminino e portadores de necessidades 
especiais. (15) UNIDADES 

DIÁRIA 25 
R$ 

139,98 
R$   
3.499,50 

 
VALOR TOTAL 

  
1.091.172,62 

 
Bequimão – MA,  12   de junho de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO/MA 

C.N.P.J.  nº  41.611.716/0001-02 
CONTRATANTE 

 
J. J. DO CARMO PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA 
CONTRATADA 

CNPJ Nº 05.438.450/0001-84 
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